
EMENDA N° 01

ADITIVA AO PROJETO DE LEI N°084/2018

1) O art 6º do Projeto de Lei nº 0084, de 14 de novembro de 2018 passa a vigorar com a seguinte redação, renumerando o conteúdo dos artigos subsequentes:
 “ Art. 6° Na hipótese da realização da contratação de Operação de Crédito para construção da barragem de acumulação de água para abastecimento público conforme disposto no artigo 1º, os recursos públicos destinados ao objetivo proposto vincula-se a negociação, alteração contratual e recomposição dos investimentos financeiros aos cofres públicos da Prefeitura Municipal pela prestadora de serviços, no caso da barragem ser futuramente explorada por empresa prestadora de Serviços de Saneamento no município.

Plenário “Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 26 de novembro de 2018.
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JUSTIFICATIVA
Considerando que a exploração de água no município de Botucatu é realizada pela SABESP através de contrato firmado com a Prefeitura de Botucatu;
Considerando que a polêmica sobre o presente Projeto de Lei refere-se aos questionamentos da população quanto à participação de investimentos pela da SABESP na construção da barragem, a qual detém outorga dos serviços de exploração de água no município;

A presente emenda dispõe de abertura e vinculação do município para requerer reembolso de os investimentos realizados no caso da barragem ser explorada pela atual empresa SABESP prestadora dos serviços de Saneamento básico.
